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DECRETO Nº 26.209

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

Exonerar a servidora ROZIMÉLIA ABREU GIROLLA do 
cargo em comissão de Assessora de Área, para assuntos de 
agenciamento do trabalhador, Padrão PC-AS2, com lotação na 
Secretaria Municipal de Trabalho e Habitação – SEMUTHA, a 
partir de 24 de junho de 2016.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de junho de 2016.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 26.212

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Memorando de 
Seq. n° 2-8866/2016, da Defesa Civil/GAP,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, do cargo em comissão de Coordenador 
Executivo de Defesa Civil, Padrão PC-EX, o servidor ANTONIO 
RIZZO MOREIRA DOS SANTOS, com lotação no Gabinete do 
Prefeito – GAP, a partir de 01 de julho de 2016.

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de junho de 2016.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 26.213

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
PROFESSORA, NO EXERCÍCIO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Memorando de 

Seq. n° 2-8966/2016, da SEME,

RESOLVE:

Nome Cargo Disciplina C.H Localização Período

ROSELICE ALvES 

ADÃO
PEB-B IV Ed. Básica 25 h/s

Emeb Prof. Florisbelo 

Neves

10/05/16 a 

23/12/16

Art. 1° Designar temporariamente a professora citada abaixo, 
para atuar junto a Unidade de Ensino do Município, vinculada 
à Secretaria Municipal de Educação - SEME, conforme quadro 
com a respectiva carga horária, período e disciplina discriminada, 
de acordo com o Artigo 38 da Lei n° 3.995/94, fixando-lhe o 
vencimento mensal estabelecido em Lei.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de junho de 2016.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 26.214

DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PROFESSORES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta dos Memorandos 
de Seq. n° 2-8700/2016 e 2-8705/2016, da SEME,

RESOLVE:

Art. 1° Retificar a designação temporária dos professores 
relacionados abaixo, constantes dos respectivos Decretos, 
conforme a seguir:

NOME ONDE SE LÊ: LEIA-SE
A PARTIR 

DE:
DECRETO N°

FLÁvIO AUGUSTO COSER Carga Horária: 45 h/s
Carga Horária: 

20 h/s

13/06/16 a 

23/12/16
26.050/16

ISAC PIOvEZAN CARETA Carga Horária: 38 h/s
Carga Horária: 

32 h/s

16/03/16 a 

23/12/16
25.878/16



PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

ABEL SANT ANNA JUNIOR
Vice – Prefeito
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LUZ MARINA THEODOLDI 

COSTALONGA
Carga Horária: 15 h/s

Carga Horária: 

06 h/s

18/05/16 a 

23/12/16
25.878/16

PATRÍCIA GONÇALvES FEU Carga Horária: 07 h/s
Carga Horária: 

32 h/s

10/06/16 a 

23/12/16

26.050/16

(Retificado pelo 

26.151/16)

RENATA GUIMARÃES 

SIQUEIRA FERNANDES
Carga Horária: 20 h/s

Carga Horária: 

30 h/s

01/04/16 a 

23/12/16

25.974/16

(Retificado pelo 

26.151/16)

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de junho de 2016.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 26.215

TORNA SEM EFEITO DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
PROFESSORES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta dos Memorandos 
de Seq. n° 2-8699/2016 e 2-8916/2016, da SEME,

RESOLVE:

Art. 1° Tornar sem efeito a designação temporária dos professores 
relacionados abaixo, constantes dos respectivos Decretos, a partir 
das referidas datas.

NOME CARGO C.H. LOCALIZAÇÃO
A PARTIR 

DE
DECRETO N° 

MARLUCE ANDRADE 

PEREIRA
PEB-A IV 25 h/s

Emeb Zilda Soares 

Moura
14/06/16 25.878/16

MARIA EDUARDA 

SANTOLIN
PEB-A IV 38 h/s

Emeb Lions Clube 

Frade e Freira
20/06/16 25.878/16

MONALISA CIPRIANO 

DOS SANTOS

PEB-C IV 

(Ed. Física)
15 h/s

Emeb Anísio Vieira de 

Almeida Ramos
17/06/16 26.050/16

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de junho de 2016.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIvO DE CONTRATO

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 198/2015.
CONTRATADO: MASCARELO CONSTRUTORA EIRELI – 
ME.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS INTERNOS – SEMASI, 
atendendo as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRABALHO E HABITAÇÃO – SEMUTHA.
OBJETO: Prorrogar a vigência do Contrato nº 198/2015, firmado 
em 25/11/2015, para continuidade da Contratação de Empresa 
Especializada para Prestação de Serviço de Levantamento 
Topográfico Georreferenciado do Perímetro da Área de 392 
Lotes, Levantamento Aerofotográfico Planialtimétrico de cada 
loteamento, com fornecimento Ortofotomosaico e Processamento 
dos Dados colhidos no campo através de Programa Topográfico.
PRAZO: 60 (sessenta) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Recurso Proveniente do Projeto Nosso Bairro, a saber:
Reduzido: 21010067
Órgão/Unidade: 21.01, Projeto Atividade: 16.482.2252.1.283, 
Despesa: 4.4.90.39.99.00.
Fonte de Recurso: 100012760000 – SEMGES – CONTRAP. 
PROJ. NOSSO BAIRRO
DATA DA ASSINATURA: 22/06/2016.
SIGNATÁRIOS: Carlos Roberto Casteglione Dias – Prefeito 
Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador Geral do 
Município, Soraya Hatum de Almeida - Secretária Municipal 
de Administração e Serviços Internos, Antonio Carlos Oliveira 
- Secretário Municipal de Trabalho e Habitação e Giovanni 
Machado Mascarelo - Proprietário da Contratada.
PROCESSO: Prot nº 1 – 19.411/2016.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Nº 154/2016.
CONTRATADA: EVENTS MACCHINA LTDA – ME.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS INTERNOS – SEMASI, 
atendendo as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER – SEMESP.
OBJETO: A Contratação de Empresa Especializada na 
Organização, Produção, Execução, Administração e Logística da 
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38ª Corrida Rústica de São Pedro, conforme especificações do 
Anexo I, Item nº 001, do Edital de Pregão nº 037/2016.
vALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Recursos Próprios, a saber:
Reduzido: 13010025
Órgão/Unidade: 13.01, Projeto Atividade: 27.813.1330.2.134, 
Despesa: 3.3.90.39.99.00.
Fonte de Recurso: 100000000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 23/06/2016.
SIGNATÁRIOS: Carlos Roberto Casteglione Dias – Prefeito 
Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador Geral do 
Município, Soraya Hatum de Almeida - Secretária Municipal 
de Administração e Serviços Internos, Joana D' Arck Caetano – 
Secretária Municipal de Esporte e Lazer e Leandro Moreno Ramos 
– Sócio da Contratada.
PROCESSO: Protocolo Nº 1 – 20.902/2016.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Nº 155/2016.
CONTRATADA: T O SOUZA – ME.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS INTERNOS – SEMASI, 
atendendo as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS – SEMO.
OBJETO: A Aquisição de Mistura de Agregado para Asfalto (com 
50% de pó de pedra e 50% de brita 00), conforme especificações 
do Anexo I, Item nº 001, do Edital de Pregão nº 025/2016.
vALOR: R$ 51.210,00 (cinquenta e um mil, duzentos e dez reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Recursos provenientes do FEP – ROYALTIES DO PETRÓLEO, 
a saber:
Reduzido: 19010111
Órgão/Unidade:19.01, Programa de Trabalho: 15.122.1842.2.225, 
Despesa: 4.4.90.51.02.01
Fonte de Recurso: 160400000000 -  FEP – ROYALTIES DO 
PETRÓLEO.
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 23/06/2016.
SIGNATÁRIOS: Carlos Roberto Casteglione Dias – Prefeito 
Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador Geral do 
Município, Soraya Hatum de Almeida - Secretária Municipal de 
Administração e Serviços Internos, Gilvandro Gava – Secretário 
Municipal de Obras e Tarcisio Souza Junior – Procurador da 
Contratada.
PROCESSO: Protocolo Nº 1 – 16.725/2016.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Nº 156/2016.
CONTRATADA: G. N. MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA 
– EPP.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS INTERNOS – SEMASI, 

atendendo as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS – SEMO.
OBJETO: A Aquisição de Mistura de Agregado para Asfalto (com 
50% de pó de pedra e 50% de brita 00), conforme especificações 
do Anexo I, Item nº 1.1, do Edital de Pregão nº 025/2016.
vALOR: R$ 17.055,00 (dezessete mil e cinquenta e cinco reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Recursos provenientes do FEP – ROYALTIES DO PETRÓLEO, 
a saber:
Reduzido: 19010111
Órgão/Unidade: 19.01,Programa de Trabalho: 
15.122.1842.2.225,Despesa: 4.4.90.51.02.01.
Fonte de Recurso: 160400000000 -  FEP – ROYALTIES DO 
PETRÓLEO.
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 23/06/2016.
SIGNATÁRIOS: Carlos Roberto Casteglione Dias – Prefeito 
Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador Geral do 
Município, Soraya Hatum de Almeida - Secretária Municipal de 
Administração e Serviços Internos, Gilvandro Gava – Secretário 
Municipal de Obras e José Rogério Caprini Zampirolli – Sócio da 
Contratada.
PROCESSO: Protocolo Nº 1 – 16.728/2016.

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E 
G E S TÃ O  E S T R AT É G I C A

AUTO DE INFRAÇÃO

A COORDENADORIA EXECUTIvA DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR – PROCON - vinculada a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO ESTRATÉGICA - SEMGES, torna 
público a lavratura dos autos de infração abaixo relacionados 
em virtude da recusa dos respectivos NOTIFICADOS em recebê-
los ou a  impossibilidade de ciência pessoal. 

O autuado, caso queira, terá o prazo de  10 (DEZ) dias para 
apresentar recurso, devendo ser  entregue, por escrito, ao Procon 
Municipal.

Processo Administrativo nº 014/2016
Reclamado: ALEXANDRE WILLIAN DA SILVA PIRES
CNPJ : 16.723.456/0001-10
Data da Lavratura: 28/04/2016
Auditora Fiscal: JULIANA LOUZADA DE BACKER 
Auto de Infração: 1.715
Infração: Art. 6º, inciso III e 35, inciso I ambos da Lei nº 8.078/90 
c/c os Artigos 13, incisoVI e  33, parágrafo 2º do Decreto nº 
2.181/97.

Processo Administrativo nº 014/2016
Reclamado: ALCIONE SOUZA MARTINS - ME
CNPJ : 27.368.984/0001-14
Data da Lavratura: 28/04/2016
Auditora Fiscal: JULIANA LOUZADA DE BACKER 
Auto de Infração: 1.714
Infração: Art. 6º, inciso III e 35, inciso I, ambos da Lei nº 8.078/90 
c/c os Artigos 13, inciso VI e  33, parágrafo 2º do Decreto nº 
2.181/97.
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Processo Administrativo nº 423/2015
Reclamado: UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ nº  04.719.099/0002-18
Data da Lavratura: 04/05/2016
Auditora Fiscal: JULIANA LOUZADA DE BACKER 
Auto de Infração: 1.717
Infração: Art. 33, parágrafo 2º do Decreto nº 2.181/97.

Processo Administrativo nº 423/2015
Reclamado: ICEP – INSTITUTO CAPIXABA DE ESTUDOS E 
PESQUISA LTDA - ME
CNPJ nº  04.265.676/000-68
Data da Lavratura: 04/05/2016
Auditora Fiscal: JULIANA LOUZADA DE BACKER 
Auto de Infração: 1.718
Infração: Art. 33, parágrafo 2º do Decreto nº 2.181/97.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23/06/2016.

RICARDO SILvA FONSECA
Gerente de Atendimento e Fiscalização

 Decreto nº 23.571/2013

C O M I S S Ã O  D E  L I C I TA Ç Ã O

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO 51- 21/2016 
PROCESSO nº 51-33395/2015, 51-35008/2015, 51-35010/2015, 
51-35011/2015, 51-35012/2015 e 51-35013 /2015
OBJETO: Manutenção Preventiva e Corretiva de Equipamentos 
Hospitalares

Tendo o processo licitatório obedecido os trâmites legais 
e principalmente as regras da Lei Federal nº 10.520/2002 
e 8.666/1993, ADJUDICO E HOMOLOGO os produtos, 
autorizando o empenho em favor da empresa vencedora:

ATHOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - EPP R$ 32.000,00

E M C - ELETRO MEDICA CAPIXABA LTDA  R$ 35.000,00

Total do Processo Licitatório R$ R$ 67.000,00

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de junho de 2016

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

A G E R S A

TERMO DE RATIFICAÇÃO À INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 009/2016

Ano Processo 2016

Nº Processo 1275644 (Protocolo AGERSA n°. 19094/2016)

Objeto Aquisição de Patrocínio ao Projeto “Seminário Saneamento Básico”

Elemento de Despesa 33903900000

Subelemento 33903976000

Valor Contratado R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Contratante
AGERSA – Agência Municipal de Regulação de Serviços Públicos 

Delegados de Cachoeiro de Itapemirim

CNPJ Contratante 03.311.730/0001-00

Contratado Televisão Cachoeiro Ltda

CNPJ Contratado 31.494.693/0001-40

Fundamento Legal Lei 8.666/1993, Art. 25, Caput

FERNANDO SANTOS MOURA
Diretor Presidente

AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N I C I PA L

PORTARIA Nº 211/2016.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE:

1º - Conceder Licença, nos termos do art. 79, I, da Lei 4009/94, 
à servidora comissionada, abaixo, conforme requerimento 
protocolado nesta Casa:

Nome Cargo Total Dias Data Início Data Final

PAULA ZILIO CEZARIO CESAR
Assessor de Gabinete 

Parlamentar
01 10/06/2016 10/06/2016

GILMAR GRÉGIO MARTINS
Assessor de Gabinete 

Parlamentar
10 23/06/2016 02/07/2016

2º - Publique-se para todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23 de junho de 2016.

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI
Presidente

I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O

COMUNICADO

NOVA AURORA MÁMORES E GRANITOS LTDA, CNPJ 
Nº 39.365.754/0001-80, torna público que REQUEREU da 
Secretária Municipal de Meio Ambiente – SEMMA a Licença 
de Operação - LO, através do Protocolo nº 34161/2014, para as 
atividades de (01.03) – Extração de Areia em leito de Rio para 
emprego na construção civil, porte Grande e potencial poluidor 
Médio, localizada na Fazenda Nova Aurora, s/n, Coronel Borges, 
Cachoeiro de Itapemirim. 
NF: 2715
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

www.cachoeiro.es.gov.br

VAMOS COMBATER A DENGUE
 

Como COMBATER a Dengue 
(Denuncie – 3155-5711)

•Destrua tampas, copos descartáveis, lata e pneus vel-
hos ou mantenha-os bem guardados, longe das chu-
vas e colocados para coleta de lixo. 

•Mantenha a água da piscina bem tratada e sempre 
limpe as calhas e a laje da sua casa principalmente a 
água acumulada das chuvas no terraço. 

•Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em 
casa planta que acumulam água nas folhas, como 
bromélias(gravatás). Não esqueça também de substi-
tuir a água dos pratos de plantas por areia grossa mol-
hada. 

•Troque a água das jarras de flores diariamente. Lave 
e escove bem os recipientes para remover os ovos do 
mosquito que podem esta colados nas paredes. 

•Esvazie as garrafas que estão fora de uso e guarde-as 
sempre de boca para baixo e em lugares cobertos. 

•Mantenha bem fechadas as caixas d'águas, poços, 
latões, filtros e latas de lixo para não permitir a entrada 
ou saída de mosquitos. 

•Troque, todos os dias, a água dos bebedouros de ani-
mais, lavando-os com escova ou bucha. 

 

Lembre-se: a prevenção é sempre o
 melhor remédio 

COMUNICADO

ULTRAMAR MINERAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N° 
02.034.467/000188, torna público que REQUEREU a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, Anuência Prévia 
Municipal para fins de renovação de Licença de Operação através 
do Protocolo n° 11096/2015 para atividade de extração de Granito 
para produção de brita, de acordo com a lei 5913/2006, localizada 
na Rod. BR 101, Km 416, Estrada Fura Olho, Cachoeiro de 
Itapemirim-ES
NF: 2716

COMUNICADO

BARCELLOS GRANITOS E MÁRMORES LTDA, CNPJ n° 
36.011.757/0001-28, torna público que OBETEVE da Secretária 
Municipal de Meio Ambiente – SEMMA a Licença de Instalação 
Nº 051/2016, válida até 14 de julho de 2016 e Licença de 
Operação Nº 057/2011, válida até 14 de abril de 2020, para as 
atividades de (03.04) -  Desdobramento e/ou polimento e/ou corte 
e aparelhamento de rochas ornamentais, quando associados entre 
si, e (05.10) - Reparação, Retífica ou manutenção de máquinas, 
aparelhos e equipamentos industriais e mecânicos diversos, 
inclusive motores automotivos, com ou sem pintura por aspersão, 
incluindo oficinas mecânicas – localizada situada na Rod. Engº. 
Fabiano Vivácqua, 953 a 1019, Localidade de Morro Grande, 
Central Parque, Cachoeiro de Itapemirim. 
NF: 2717

COMUNICADO

GILGRAN – GRANITOS E MÁRMORES LTDA - EPP, CNPJ 
02.451.897/0001-03, torna público que REQUEREU a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente – SEMMA RENOVAÇÃO a 
Licenças de Operação – LO Nº 014/2004, expirada em 19 de 
março de 2013, por meio do Protocolo N° 34164/2014, para a 
atividade (03.04) – Desdobramento e/ou polimento e/ou corte e 
aparelhamento de rochas ornamentais, quando associados entre 
si, localizada na Rua José Antonio do Amaral, nº 80, Aeroporto, 
Cachoeiro de Itapemirim-ES.
NF: 2718  

COMUNICADO

TURIMEX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI - ME, 
CNPJ Nº 17.185.153/0001-53, torna público que REQUEREU da 
Secretária Municipal de Meio Ambiente – SEMMA a Licença de 
Instalação – LI, por meio do Protocolo nº 35344/2015, para as 
atividades de (03.03) -   Corte e Acabamento/ Aparelhamento de 
Rochas Ornamentais e/ou polimento manual ou semiautomático, 
quando exclusivos, localizada à Rod. Ricardo Barbieri, nº 195, 
Rod. ES 489 (Cachoeiro x Atílio Vivacqua), Rui Pinto Bandeira, 
Cachoeiro de Itapemirim. 
NF: 2719



  Cachoeiro de Itapemirim (ES), quinta-feira, 23 de junho de  2016                                              DOM nº 5122 Página 6

Secretaria Municipal de Administração e Serviços Internos - SEMASI

w
 w

 w
 . 

c 
a 

c 
h

 o
 e

 i 
r o

 . 
e 

s 
. g

 o
 v

 . 
b 

r
Po

d
e 

en
tr

ar
 q

u
e 

a 
ca

sa
 é

 s
u

a
SE

C
R

E
T

A
R

IA
S

N
es

ta
 p

ág
in

a 
vo

cê
 a

ce
ss

a 
as

 s
ec

re
ta

ria
s 

da
 P

re
fe

i-
tu

ra
 e

 o
s 

G
ab

in
et

es
 d

o 
Pr

ef
ei

to
 e

 V
ic

e-
Pr

ef
ei

to
.

N
O

T
ÍC

IA
S

A
s 

m
el

h
or

es
 n

ot
íc

ia
s 

so
br

e 
a 

Pr
ef

ei
tu

ra
 M

u
n

ic
ip

al
. 

C
âm

ar
a 

M
u

n
ic

ip
al

 e
 d

a 
ci

da
de

.

FA
LE

 C
O

M
 O

 P
R

E
FE

IT
O

U
m

 c
an

al
 d

ire
to

 p
ar

a 
vo

cê
 f

al
ar

 c
om

 o
 n

os
so

 P
re

-
fe

ito
 M

u
n

ic
ip

al
.

E
D

IT
A

IS
A

qu
i v

oc
ê 

co
m

o 
a 

Pr
ef

ei
tu

ra
 fa

z 
as

 s
u

as
 c

om
pr

as
 e

 
co

n
tr

at
a 

se
u

s 
se

rv
iç

os
.

A
C

O
N

T
E

C
E

 E
M

 C
A

C
H

O
E

IR
O

In
fo

rm
am

os
 s

ob
re

 e
ve

n
to

s 
e 

di
ca

s 
im

po
rt

an
te

s.
A

T
E

N
D

IM
E

N
T

O
 A

O
 P

Ú
B

LI
C

O
C

on
ta

s 
Pú

bl
ic

as
, l

ic
ita

çõ
es

, p
ro

ce
ss

os
 e

 s
er

vi
ço

s.

IN
D

IC
A

D
O

R
E

S 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
S

A
qu

i v
oc

ê 
en

co
n

tr
a 

da
do

s 
n

u
m

ér
ic

os
 s

ob
re

 s
aú

de
, 

ed
u

ca
çã

o,
 fi

n
an

ça
s, 

di
st

rib
u

iç
ão

 d
e 

re
n

da
s 

e 
po

pu
-

la
çã

o.

H
IS

T
Ó

R
IA

 E
 P

E
R

SO
N

A
LI

D
A

D
E

S
H

ist
ór

ia
 d

o 
m

u
n

ic
íp

io
, M

on
u

m
en

to
s H

ist
ór

ic
os

 e
 P

er
-

so
n

al
id

ad
es

 P
ol

íti
ca

s, 
A

rt
íst

ic
as

, P
io

n
ei

ro
s 

e 
M

u
lh

er
es

 
qu

e 
aj

u
da

ra
m

 a
 fa

ze
r a

 h
ist

ór
ia

 d
a 

n
os

sa
 c

id
ad

e.

SE
R

V
IÇ

O
S

Pa
ra

 v
oc

ê 
en

co
n

tr
ar

 f
ac

ilm
en

te
 t

od
os

 o
s 

se
rv

iç
os

 
of

er
ec

id
os

 p
el

a 
Pr

ef
ei

tu
ra

.

D
O

W
N

LO
A

D
S

N
es

ta
 p

ág
in

a 
vo

cê
 c

on
se

g
u

e 
ac

es
sa

r L
ei

s, 
D

ec
re

to
s, 

Po
rt

ar
ia

s, 
Ó

rg
ão

s 
e 

D
iá

rio
s 

O
fic

ia
is 

do
 M

u
n

ic
íp

io
.

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 C
A

C
H

O
E

IR
O

 D
E

 I
T

A
P

E
M

IR
IM


